
LEI 1959/06, DE 08 DE AGOSTO DE 2006. 
 
 
                        “Dispõe sobre prazo de entr ega da DIPAM – A (Produtor Rural)  no 
município de Tabapuã – SP e da outras providencias Correlatas”. 
 
 
                             FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu JAMIL SERON, 
Prefeito Municipal de Tabapuã, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são 
conferidas por Lei, SANCIONO E PROMULGO a seguinte Lei, conforme Autógrafo nº 037, de 
08 de Agosto  de 2006, oriundo do Projeto de Lei nº. 032, de 04 de Agosto de 2006.         
 
 
Artigo 1º  - Obedecido o manual da DIPAM – Declaração para o índice de participação dos 
Municípios na arrecadação do ICMS, o prazo para entrega da DIPAM – A no Município de 
Tabapuã – SP, será de 01 de Janeiro a 31 de Março de cada ano. 
  
§ Único  – Ocorrendo à impossibilidade do produtor rural de entregar as DIPANS no prazo 
aludido neste artigo, deverá o mesmo apresentar talões  de notas de produtor, no período de 
janeiro a fevereiro, junto a Diretória Municipal da Agricultura, Desenvolvimento Rural e 
Ambiental, para que a Diretoria providencie as respectivas DIPANS. 
 
Artigo 2º  - Ocorrendo o  não cumprimento do disposto no artigo 1º e § Único desta Lei deverá o 
Município de Tabapuã comunicar imediatamente ao Posto Fiscal da Jurisdição Competente. 
 
§ Único  – A autoridade ou servidor publico municipal que não cumprir a determinação deste 
artigo responderá por crime de responsabilidade fiscal e improbidade administrativa. 
 
Artigo 3º  - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 
 

Prefeitura Municipal de Tabapuã – SP, aos 08 dias d o mês  de Agosto de 2006. 
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Prefeito Municipal 

 
 

Registrada e publicada por afixação em local de cos tume desta Prefeitura, na data  
supra. 
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